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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por 

norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-

maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento 

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 
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sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa 

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula 

constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 

12 (doze) salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não 

alcançado o número de 12 (doze), a média aritmética simples dos salários-de-contribuição 

existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, publicada em 

Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro mês subsequente à 

data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 
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cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 

10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a 

apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do 

período. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo 

de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário, no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta anos. 

§ 1º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 1º de janeiro de 2017; 

II - 1º de janeiro de 2019; 

III - 1º de janeiro de 2020; 

IV - 1º de janeiro de 2021; e 

V - 1º de janeiro de 2022. 

§ 2º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 1º, serão acrescidos 

cinco pontos à soma da idade com o tempo de contribuição do professor e da professora que 
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comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 

17/6/2015) 
 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, 

o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (Artigo restabelecido e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.443, DE 30 DE ABRIL DE 2015 
 

 

Institui o Fórum de Debates sobre Políticas de 

Emprego, Trabalho e Renda e de Previdência 

Social.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Fórum de Debates sobre Políticas de Emprego, Trabalho e 

Renda e de Previdência Social com a finalidade de promover o debate entre os representantes 

dos trabalhadores, dos aposentados e pensionistas, dos empregadores e do Poder Executivo 

federal com vistas ao aperfeiçoamento e à sustentabilidade das políticas de emprego, trabalho 

e renda e de previdência social e a subsidiar a elaboração de proposições pertinentes.  

 

Art. 2º São objetivos do Fórum debater, analisar e propor, entre outras, ações 

sobre os seguintes temas:  

I - Políticas de Previdência Social:  

a) sustentabilidade do sistema;   

b) ampliação da cobertura;   

c) fortalecimento dos mecanismos de financiamento; e   

d) regras de acesso, idade mínima, tempo de contribuição e fator previdenciário; e   

II - Políticas de Emprego, Trabalho e Renda: 

a) fortalecimento do emprego, trabalho e renda;   

b) rotatividade no mercado de trabalho;   

c) formalização e preservação do emprego;   

d) aperfeiçoamento das relações trabalhistas; e   

e) aumento da produtividade do trabalho.   

 

Art. 3º O Fórum será composto por representantes dos seguintes segmentos:  

I - do Poder Executivo federal, indicados pelos seguintes órgãos: 

a) Secretaria-Geral da Presidência da República, que o coordenará;   

b) Casa Civil da Presidência da República;   

c) Ministério do Trabalho e Emprego;   

d) Ministério da Previdência Social;   

e) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e   

f) Ministério da Fazenda;   

II - dos trabalhadores ativos, indicados pelas seguintes entidades:  

a) Central Única dos Trabalhadores - CUT;   

b) Força Sindical - FS;   

c) Central de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB;   

d) União Geral dos Trabalhadores - UGT;   

e) Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST;   
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f) Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; e   

g) Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - Contag;   

III - dos aposentados e pensionistas, indicados pelas seguintes entidades:  

a) Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e Idosos - 

SINTAPI/CUT;   

b) Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical - 

SINDINAPI;   

c) Sindicato dos Aposentados, Pensionistas e Idosos - SINDIAPI/ UGT; e   

d) Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - COBAP; e   

IV - dos empregadores, indicados pelas seguintes entidades:  

a) Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA;   

b) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC;   

c) Confederação Nacional das Instituições Financeiras - CNF;   

d) Confederação Nacional da Indústria - CNI;   

e) Confederação Nacional de Serviços - CNS;   

f) Confederação Nacional do Transporte - CNT; e   

g) Confederação Nacional do Turismo - CNTur.  

§ 1º Os membros do Fórum, sendo um titular e um suplente por órgão ou 

entidade, serão designados pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência 

da República, mediante indicação:  

I - dos titulares dos órgãos a que se refere o inciso I do caput; e  

II - das entidades representativas de trabalhadores, de aposentados e pensionistas, 

e de empregadores a que se referem os incisos II a IV do caput.  

§ 2º Os indicados deverão ser pessoas que exerçam cargos ou funções de 

relevância no órgão ou na entidade.  

§ 3º O Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 

convidará representantes do Poder Legislativo para participar das discussões.  

 

Art. 4º O Fórum contará, para seu funcionamento, com o apoio institucional e 

técnico-administrativo dos órgãos do Poder Executivo federal que o integram.  

 

Art. 5º O Fórum terá prazo de duração de seis meses a partir da data de sua 

instalação, podendo ser prorrogado.  

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de abril de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Manoel Dias  

Nelson Barbosa  

Carlos Eduardo Gabas  

Miguel Rossetto  

 

 


